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A Quarta Conferência Mundial sobre as 
Mulheres, realizada em Pequim em 1995, 
intitulada “Ação para a igualdade, o 

desenvolvimento e a paz”, representa um marco 
na luta pela igualdade de gênero, contendo 12 
temas prioritários, dos quais um dos mais rele-
vantes é justamente sobre as mulheres no poder 
e na liderança. A noção de transversalidade de 
gênero, princípio que embasou a Conferência, 
prevê a participação das mulheres em todas 
as áreas políticas e públicas, mas o tema ainda 
é uma pauta pendente no Brasil. As mulheres 
sempre foram excluídas das tomadas de decisão 
e dos espaços públicos. Esse documento inter-
nacional define uma “justiça de gênero” e a ado-
ção de medidas estratégicas para a garantia da 
participação das mulheres em todos os espaços 
públicos e privados, incluindo os mais altos car-
gos de direção dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário.

O principal documento internacional de 
direitos humanos das mulheres, no entanto, 
é a Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra a Mulher 
(CEDAW), adotada pela Organização das Nações 

de trabalho, na previdência, na propriedade rural e na 
família. E, com a previsão do art. 5º, §2º e §3º, da Cons-
tituição Federal, incorporou a CEDAW ao ordenamento 
jurídico pátrio na posição mínima de norma supralegal.

Portanto, há realmente vasto arcabouço normativo 
vigente há pelo menos 41 anos que garante a homens e 
mulheres, da forma mais ampla possível, igual acesso a 
todos os cargos do Poder Judiciário brasileiro.

Não obstante, os dados relativos à participação 
feminina no Poder Judiciário revelam um quadro de 
absoluta desigualdade. Levantamento de 2018 do Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) apontou que as magis-
tradas representam somente 38,8% de todo o quadro 
e no recorte por cargos, são 19,6% dos ministros e das 
ministras, 25,7% dos desembargadores e das desem-
bargadoras, 39,3% dos juízes e das juízas titulares e 
45,7% de juízes e juízas substitutos e substitutas. Só a 
análise desses dados indica que, além de serem franca 
minoria na carreira, as magistradas enfrentam maio-
res dificuldades para ascender aos cargos de maior hie-
rarquia, ou seja, está-se diante do fenômeno chamado 
teto de vidro, que se caracteriza pela “barreira invisí-
vel que dá a ilusão de igualdade de oportunidades na 
carreira, mas bloqueia o acesso às posições elevadas da 
hierarquia profissional. [...] Esse bloqueio não pode ser 
superado apenas pelo tempo, sem mudanças na dis-
tribuição desigual de poder profissional e nas relações 
entre homens e mulheres no âmbito da casa”4.

Outros estudos corroboram essa conclusão. Entre 
2011 e 2015, somente cerca de 29% das presidências, 
vice-presidências e corregedorias foram ocupadas 
por desembargadoras5. Em 2021, nos cargos de juízes 
e juízas auxiliares das presidências e corregedorias 
dos Tribunais de Justiça, as magistradas representa-
vam pouco mais de 24% e 34,3%, respectivamente6. No 
CNJ, desde a criação do órgão até julho de 2022, elas 
somaram um histórico de somente 20% em todas as 
composições7. Nesse cenário, também foram identifi-
cadas pelo menos oito barreiras invisíveis para as juí-
zas serem promovidas a desembargadoras: 1) ingresso; 
2) maior afetação da vida pessoal pelo exercício do 
cargo; 3) mais oportunidades de ascensão perdida em 
razão de papéis de gênero; 4) discriminação intersec-
cional; 5) atitudes discriminatórias; 6) maior grau de 
dificuldade no exercício do cargo; 7) menos indicação 
para cargos com critérios subjetivos de ocupação; e 8) 
promoção, especialmente por merecimento8.
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A PARTICIPAÇÃO FEMININA 
NO PODER JUDICIÁRIO

Unidas (ONU) em 1979, assinada pelo Brasil em 1981 
com reservas quanto à igualdade entre homens e 
mulheres no casamento. Em 2002, tais reservas foram 
retiradas e a Convenção enfim passou a vigorar em sua 
integralidade1. Trata-se do instrumento convencional 
com o segundo maior número de adesões no sistema 
internacional2 e possui um amplo espectro antidiscri-
minatório em favor das mulheres, na medida em que 
não só tipifica essa espécie de discriminação, mas tam-
bém a proíbe e prevê medidas para enfrentá-la.

De acordo com a CEDAW, discriminação contra a 
mulher significará toda distinção, exclusão ou restri-
ção baseada no sexo e que tenha por objeto ou resul-
tado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo 
ou exercício pela mulher, independentemente de seu 
estado civil, com base na igualdade do homem e da 
mulher, dos direitos humanos e liberdades fundamen-
tais nos campos político, econômico, social, cultural ou 
em qualquer outro campo (art. 1º).

No âmbito da Constituição Federal de 1988, o princí-
pio da igualdade de gênero está previsto logo no art. 5º, 
I, ao estabelecer expressamente a igualdade de direitos 
e deveres entre homens e mulheres3. Ao longo do seu 
texto, previu a adoção de ações afirmativas para a espe-
cial proteção das mulheres na maternidade, no mercado 
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Já temos, portanto, um diagnóstico 
acerca da discriminação que as mulhe-
res enfrentam em suas carreiras no Poder 
Judiciário brasileiro. O que não há, todavia, 
são medidas concretas para corrigir essa 
desigualdade, como ponderado no início 
do texto. Inspirações não faltam. Além das 
sugestões contidas na Plataforma e Decla-
ração de Pequim, ouvidas a respeito, cerca 
de 80% das magistradas apontaram que se 
faz necessária a adoção de medidas para 
assegurar a maior participação feminina 
nos tribunais, dentre as quais a participação 
feminina nas bancas de concurso (90,3%), 
oportunidades de assumirem cargos na 
administração dos tribunais (89,9%); atua-
ção efetiva dos comitês e grupos de estudos 
destinados a incrementar a participação 
feminina na magistratura (89,8%); estímulo 
à produção científica feminina (88,8%); rea-
lização de eventos e campanhas para alterar 
a cultura institucional e chamar a aten-
ção para a questão da representatividade 
feminina (88,2%); participação feminina 
nas mesas de eventos das escolas judiciais 
(87,9%) e oportunidades suficientes para 
as magistradas atuarem nas escolas judi-
ciais como professoras/palestrantes (87,1%); 
nomeação paritária de magistradas para os 
cargos de alto escalão da carreira, inclusive 
com reserva de vagas destinadas às mulhe-
res nesses espaços (77,5%); treinamento 
e capacitação que permitam às mulheres 
a preparação para assumirem cargos na 
administração dos tribunais (76,6%); e polí-
tica de cotas de gênero (54,8%)9.

Portanto, o que se espera do Estado bra-
sileiro é que finalmente dê concretude ao 
postulado da igualdade e das obrigações 
que assumiu perante a ONU em 1981 e com 
a promulgação da Constituição Federal de 
1988, garantindo a participação igualitária 
de mulheres e homens na vida política e na 
tomada de decisões, o que refletirá de maneira 
mais adequada a composição da sociedade, 
contribuindo para o desenvolvimento, o forta-
lecimento da democracia e da paz.
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